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PORTARIA N. 2757/2019 

(Revogada pela Portaria PRESI n. 4864/2024, de 29.10.2024) 

 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ACRE, 

Desembargador Francisco Djalma, no uso de suas atribuições legais, especialmente o disposto 

no Art. 16, II, da Lei Complementar Estadual nº 221/2010 e no Art. 51, I, do Regimento Interno 

e, 

 

TENDO EM VISTA a decisão da Corregedoria-Geral de Justiça, ratificada através da 

manifestação também da Corregedoria-Geral de Justiça, juntadas nos autos SEI 00008133-

03.2019.8.01.000, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Revogar a Portaria nº 332/2016, que designou Suellen Oliva Wariss Leite para 

responder, de forma precária e provisória, pelo 2º Tabelionato de Notas e 2º Ofício de Registro 

Civil das Pessoas Naturais da Comarca de Rio Branco. 

 

Art. 2º Designar Fabrício Mendes dos Santos, titular do 1º Tabelionato de Notas e 1º 

Ofício de Registro Civil das Pessoas Naturais da Comarca de Rio Branco para responder, de 

forma precária e provisória, pelo 2º Tabelionato de Notas e 2º Ofício de Registro Civil das 

Pessoas Naturais da Comarca de Rio Branco, sem prejuízo de suas funções na unidade em que 

é titular, a partir do dia 15 de outubro de 2019. 

 

Publique-se e cumpra-se, dando-se ciência a quem de direito. 

 

Rio Branco-Ac, 16 de outubro de 2019. 
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Desembargador Francisco Djalma 
Presidente 
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